
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA N°58 DE 01 DE JULHO DE 2016 
(NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME LEI FEDERAL 11.947 DE 16 DE 

JUNHO DE 2009 E LEI MUNICIPAL N°1.247 DE 29 DE ABRIL DE 1997, COM AS ALTERAÇÕIDES PRODUZIDAS PELA LEI MUNICIPAL N° 
1.424 DE 23 DE SETEMBRO DE 2010) 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de Analândia, usando de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO a solicitação da Dirigente Municipal de Ensino através de ofício 
35 SME/2016 de 28/06/2016, protocolo 3097 de 30/06/2016 

RESOLVE: 

ARTIGO 1° - NOMEAR, a partir desta data e em conformidade com a Lei Federal 
11.947 de 16 de junho de 2009 e Lei Municipal 1.247 de 29 de abril de 1997, COM 

as alterações introduzidas pela Lei Municipal n° 1.424 de 23 de setembro de 

2010, os seguintes membros para comporem o Conselho de Alimentação 

Escolar: 
COMPOSIÇÃO 

I - REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 

TITULAR: Andréia Alexandre Benevides Quadrado 
Endereço: Rua dos Limões, n° 281 , Jd. Das Laranjeiras, Analândia/SP 
R.G.: 19.234.419; CPF: 126.958.528-27 
SUPLENTE: Maria Aparecida Moura Mina 
Endereço: Rua, A, n° 26, Jd. Sto. Antônio , Analândia/SP 
RG.: 7.511.805; CPF.: 017.313.718-02 

II- REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

TITULAR 1: Luciana Velloso 
Endereço: Rua dos Lemes, n° 8121 , Centro, Pirassununga/SP 
V RG.: 29.048.767-5; CPF.: 174.166.888-33 
SUPLENTE: Eliana Aparecida Peixe Gregoracci 
Endereço: Rua G, n°  427, Alto da Boas Vista, Analândia/SP 
RG.: 9.545.617; CPF.: 020.245.908-02 

TITULAR 2: Cristiane Aparecida Moura 
Endereço: Avenida Oito, n° 522, Centro, Analândia/SP 
RG.: 26.619.789-9; CPF.: 148.161.068-63 
SUPLENTE: Antônio Carlos Rocha Júnior 
Endereço: Avenida Três, n} 496, Centro, Analândia/SP 
RG.: 7.511.805 CPF.: 017.313.718-02 
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III- REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 

TITULAR 1: Leandro Antônio Gregoracci 
Endereço: Rua G, n° 427, Alto da Boa Vista, Analândia/SP. 
RG.: 32.572.834-3; CPF.: 321.628.348-80 
SUPLENTE: Regina De Rizio 
Endereço: Rua Um, n° 211, Jd. Sta. Isabel, Analândia/SP. 
RG: 10.549.175-5;  CPF: 9276206.768-53 

TITULAR 2: Dianaline Luzia Dias Pereira 

Endereço: rua Antônio de Alcântara, n° 243 - Jardim Progresso, Analândia/SP 

RG.: 40.858.759-3; CPF.: 326,750.878-90 

SUPLENTE: Vinicius Biscaino Remério 
Endereço: Avenida Dois, n° 446, Centro, Analândia/SP. 
RG.: 40.607.713-1; CPF.: 311.113.738-41 

IV - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

TITULAR 1: Nanci Aparecida Lopes de Sousa 
Endereço: Rua Figueira, n°105, Ângelo Perin, Analândia/SP. 
RG.: 6.519.991-1; CPF.: 905.782.108-78 
SUPLENTE: Luciana Dutra 
Endereço: Rua B, n° 272, Jd. Bela Vista, Analândia/ SP. 
RG.: 28.297.486-6; CPF: 246.781.938-80 

TITULAR 2: Julio Cesar Fontes 
Endereço: Rua B, n°1043, Portal das Samambaias, Analândia/SP 
RG.: 16.540.035-3; CPF.: 055.784.238-76 
SUPLENTE: Sônia Maria Lins 
Endereço: Rua Jequitibá, n° 68, Angelo Perin, Analandia/SP 
RG.: 17.566.03-2; CPF.: 323.255.068-19 

ARTIGO 2°  - Os serviços prestados pelos membros do Conselho ora nomeados 
não serão remunerados, sendo seus serviços considerados de relevância ao 
Município. 

ARTIGO 3° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente portaria 36/2014. 

Prefeitura Municipal da Estância Clim 	nalândia, 01 de julho de 2016. 

ROG LUIZ BARBOSA UL 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 
Analândia em 01 de julho de 2016. 	 

ROGÉ8JØ1IJIZ BARBOSA U 
PREFEITO MUNICIPAL 
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